
A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Esporte, Lazer e 
Turismo, participou do 1º 
Seminário Estadual de Tu-
rismo Rural e de Aventura, 
em Maricá. Alguns dos prin-
cipais assuntos discutidos 
no encontro, que reuniu di-
versas autoridades de mu-
nicípios da Costa do Sol, 
foram as tendências e opor-
tunidades para área turística 
no período pós-pandemia. 
 
O evento contou com a pre-
sença de diversas autorida-
des da área, como o Secretá-
rio do Estado de Turismo do 
Rio de Janeiro, Gustavo Tu-
tuca, o Presidente do INEA – 
Instituto Estadual do Ambien-
to do Rio de Janeiro, Phillipe 
Campello, além do Secre-
tário Municipal de Esporte, 
Lazer e Turismo de Saquare-
ma, Rafael da Costa Castro. 

 

Em um dos painéis de dis-
cussão foi abordado o tema 
“políticas públicas inovado-
ras e os desafios para a re-
cuperação do setor de turis-
mo no Rio de Janeiro”, onde 
os palestrantes puderam 
compartilhar experiências e 
projetos para a retomada do 
setor. 

“Saquarema, assim como os 
outros municípios da Costa 
do Sol sofreu e ainda sofre 
bastante, por conta da pan-
demia de Covid-19. Diversos 
projetos de expansão do tu-
rismo precisaram ser inter-
rompidos o que nos gerou um 
prejuízo incalculável. Com o 
avanço da vacinação e essa 
possibilidade de retomada, é 
fundamental que discutamos 
juntos estratégias de desen-
volvimento para a nossa re-
gião”, explicou o Secretário 
Municipal de Esporte, La-

zer e Turismo de Saquare-
ma, Rafael da Costa Castro. 
 
O turismo rural e de aven-
tura foram destaque duran-
te a realização do seminá-
rio. O fomento da vivência 
nas atividades campes-
tres, esportivas através 
das trilhas, e a qualificação 
técnica de seus colabo-
radores foram assuntos dis-
cutidos em um dos painéis. 
 
“O INEA está com um pro-
grama muito interessante de 
qualificação para condutores 
de trilhas. São oficinas dire-
cionas as pessoas nativas 
de uma determinada região, 
que possuem um conheci-
mento da área onde moram 
e atuam, e que por questões 
de integração, podem se tor-
nar bons condutores de vi-
sitantes a trilhas e a áreas 
rurais pouco exploradas”, 
conta o Presidente do INEA, 
Phillipe Campello.
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SAQUAREMA PARTICIPA DO 1º SEMINÁRIO 
ESTADUAL DE TURISMO RURAL E AVENTURA

Turismo Rural e de Aventura vira tendência 

Seminário reuniu autoridades e técnicos de Turismo das esferas municipais e estadual 
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DECRETO Nº 2.152 
DE 23 DE JULHO DE 2021  

Institui Comissão Técnica de Avaliação 
e Acompanhamento das ações ineren-
tes ao cadastramento de usuários e uti-
lização dos Sistemas Informatizados de 
Contabilidade, Execução Orçamentária, 
Administração Financeira, Controle e 
demais Módulos integrados, e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e,
Considerando a necessidade de se im-
plantar procedimentos administrativos 
adicionais a operacionalidade do Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamen-
tária, Administração Financeira e Controle 
– SIAFIC;
Considerando que compete a adminis-
tração pública estabelecer procedimentos 
que visem a identificação dos usuários 
e respectivas permissões nos Sistemas 
com vista a organização das rotinas e se-
gurança dos registros;
DECRETA
Art. 1º Fica instituída a Comissão Técni-
ca de Avaliação e Acompanhamento das 
ações inerentes ao Cadastro de Usuários, 
Permissões de Acessos e Utilização dos 
Sistemas Contabilidade, Execução Orça-
mentária, Administração Financeira, Con-
trole e demais Módulos integrados.
Art. 2° A presente Comissão Técnica será 
constituída pelos titulares das Secretarias 
de Controladoria Geral, Finanças, Ges-
tão, Inovação e Tecnologia e Administra-
ção, Receita e Tributação.
Parágrafo Único – A Comissão Técnica 
ora instituída será presidida pelo Secretá-
rio de Controladoria Geral.
Art. 3º Fica autorizada a Comissão Téc-
nica editar Portarias e Instruções Norma-
tivas, incluindo a designação de servido-
res das respectivas pastas para atuar em 
apoio aos trabalhos.
Art. 4º As condições estabelecidas neste 
Decreto constituem-se em ações adicio-
nais ao SIAFIC, sem prejuízo dos pro-
cedimentos da implantação do Plano de 

Ação que estabelece o Decreto Federal 
nº 10.540/2020, a cargo do Departamento 
de Tecnologia e Informática, subordinado 
a Secretaria de Gestão, Inovação e Tec-
nologia.
Art. 5º A Comissão Técnica de que trata 
este Decreto, no âmbito da sua atuação, 
poderá dirigir diretamente expedientes in-
ternos e externos.
Art. 6° A avalição do cadastramento de 
usuários e respectivas permissões aos 
Sistemas internos de Contabilidade, 
Execução Orçamentária, Administração 
Financeira, Controle e demais Módulos 
integrados, abrange toda administração 
direta e indireta do Poder Executivo, in-
cluindo a revisão dos acessos e permis-
sões já existentes na data deste Decreto. 
§ 1º O cadastramento de usuário nos 
Sistemas internos de Contabilidade, 
Execução Orçamentária, Administração 
Financeira, Controle e demais Módulos 
integrados, na condição de Usuários Ad-
ministradores dos sistemas, fica restrita 
aos servidores lotados no Departamento 
de Tecnologia e Informática, vedada sua 
extensão aos demais usuários de quais-
quer Módulos, os quais terão suas per-
missões atreladas ao desempenho das 
suas tarefas.
§ 2º Os servidores com cadastramento 
de Usuários Administradores deverão 
pertencer aos quadros de servidores da 
administração municipal, vedada o cadas-
tramento de qualquer pessoa extra qua-
dro, incluindo prestadores de serviços ou 
terceirizados.
Art. 7º O acompanhamento das ações 
inerentes ao cadastramento de usuários 
e respectivas permissões aos sistemas 
internos de Contabilidade, Execução Or-
çamentária, Administração Financeira, 
Controle e demais Módulos integrados, 
dar-se-á mediante inspeções periódicas a 
serem realizadas pelos membros da Co-
missão Técnica, junto ao Departamento 
de Tecnologia e Informática.
Art. 8º Cabe ao Departamento de Tec-
nologia e Informática gerenciar a funcio-
nalidade dos aplicativos, em relação os 
respectivos pontos de acesso, instalação 
dos Módulos, bem como manter perma-
nentemente registro atualizado dos servi-
dores com cadastro de Administradores e 
demais servidores com cadastro de usu-

ários, em seus respectivos Módulos/Gru-
pos, com suas respectivas permissões.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na 
data da sua publicação, revogando dispo-
sições em contrário. 
Saquarema, 23 de julho de 2021
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves                                                                                        
Prefeita

PORTARIA Nº 729 
DE 22 DE JUNHO DE 2021  

(Publicado no D.O.S. Edição nº 671 em 
24 de junho de 2021). 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Jeronimo Meira Neto, para exer-
cer o cargo comissionado de Diretor de 
Indústria e Comércio, Símbolo CCE-11, 
vinculado à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico e Infraestrutu-
ra, produzindo seus efeitos a partir desta 
data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 22 de junho de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
*Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº 820 
DE 23 DE JULHO DE 2021  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Hamilton de Souza Carneiro, 
matrícula nº 960136, do cargo comissio-
nado de Agente de Trânsito, vinculado à 
Secretaria Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos, produzindo seus efeitos a 
partir desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 23 de julho de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 821 
DE 23 DE JULHO DE 2021  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 

ATOS DA PREFEITA
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uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Matheus de Almeida Pimentel, 
matrícula nº 960848, do cargo comissio-
nado de Agente de Trânsito, vinculado à 
Secretaria Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos, produzindo seus efeitos a 
partir desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 23 de julho de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO 
DE GESTÃO N° 033/2021  

Processo Administrativo nº 17.821/2020
Modalidade: Chamamento público n° 
001/2021.
Contratante: Secretaria Municipal de 
Saúde / Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Projeto Social Cresce Co-
munidade – Prima Qualitá Saúde - CNPJ 
40.289.134/0001-99.
Objeto: Operacionalização, o gerencia-
mento e a execução de atividades, ações 
e serviços de saúde na Policlínica Muni-
cipal Prefeito Carlos Campos da Silveira, 
Centro de Especialidades Odontológicas 
(CEO), Casa do Diabético, Centro de 
Imagens, Posto de Urgência de Sampaio 
Correia, Posto de Urgência de Saquare-
ma, Posto de Urgência de Jaconé, Hospi-
tal Nossa Senhora de Nazareth e Central 
de Marcação.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 
91.562.731,84 (noventa e um milhões, 
quinhentos e sessenta e dois mil, sete-
centos e trinta e um reais e oitenta e qua-
tro centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 10.302.0017.2.074; 
ND 3.3.50.39.01.00; 
Fonte 1533. 
PT 10.302.0017.2.074; 

ND 3.3.50.39.01.00; 
Fonte 1534. 
PT 10.302.0026.1.005; 
ND 4.4.90.52.15.00; 
Fonte 1533.
Data da Assinatura: 23 de julho de 2021.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO
N° 086/2021  

Processo Administrativo nº: 5.442/2021.
Modalidade: Pregão Presencial n° 
052/2021.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Distri Thech Comércio e Ser-
viços EIRELI - CNPJ 13.316.834/0001/52.
Objeto: Contratação de empresa para 
especializada na criação de artes gráficas 
para mídia impressa e digital, na confec-
ção de material gráfico e mapas, para 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Turismo.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias.
Valor Total do Contrato: R$ 143.019,27 
(cento e quarenta e três mil, dezenove re-
ais e vinte e sete centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 23.695.0007.1.051; 
ND 3.3.90.39.99.00; 
Fonte 1533.
Data da Assinatura: 12 de julho de 2021.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DE CONTRATO  
Processo Administrativo nº 5.442/2021
Contrato nº: 086/2021.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na criação de artes gráficas para 
mídia impressa e digital, na confecção de 
material gráfico e mapas, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Turismo.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993.
2 – Fica designado o servidor Raineri Mar-
tins Cunha – Matrícula nº 959956, para 
exercer a função de fiscal do Contrato n° 

086/2021 do Processo Administrativo n° 
5442/2021.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 26 de julho de 2021. Rafael 
da Costa Castro.
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo

EXTRATO DE TERMO DE 
DESTITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO

DE FISCAL DE CONTRATO  
Processo Administrativo nº 14.788/2018
Contrato nº: 168/2019.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de pai-
sagismo e jardinagem, através do forne-
cimento de plantas ornamentais, insumos 
necessários a execução do objeto, bem 
como realizar as manutenções preventi-
vas, corretivas considerando reposição 
de plantas, adubação, poda do jardim, e 
o que se fizer necessário à manutenção 
de jardins com a finalidade de atender as 
áreas verdes do Município de Saquare-
ma/RJ.
1 - Fica destituída a funcionária Caroline 
Santos Ramos Marinho – Matrícula nº 
8013-1, da função de Fiscal do Contrato 
nº 168/2019. 
2 - Fica designado o funcionário Marcelo 
Amorim de Oliveira – Matrícula nº 959628, 
para exercer a função de Fiscal de Con-
trato n° 168/2019.
3 - Em razão da destituição e designação 
informadas acima, a Comissão de Fisca-
lização do cumprimento do Contrato nº 
168/2019, passa a ser composta da se-
guinte maneira: 
- Angela Cristina da Silva Alves - Matrícula 
910694-1.
- Marcelo Amorim de Oliveira -Matrícula 
nº 959628. 
Saquarema, 01 de julho de 2021.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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DECISÃO  
Ref. Processo nº 5790/2021
Pregão Presencial nº 041/22021
Cuida-se de expediente do Departamen-
to de Licitações e Contratos, solicitando 
decisão acerca da possibilidade de revo-
gação do Pregão Presencial nº 041/2021, 
tendo em vista a decisão de rescisão uni-
lateral do Contrato nº 009/2021, celebra-
do entre o Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS e a empresa Cactvs Insti-
tuição de Pagamento S.A.
Instado a opinar, a Procuradoria Geral en-
tendeu ser cabível e prevista legalmente a 
revogação da licitação, por conveniência 
e oportunidade da administração, estan-
do presentes os requisitos de ocorrência 
de fatos supervenientes à licitação devi-
damente comprovados, bem como razões 
de interesse público, conforme os artigos 
49 e § 2º do art. 64 da Lei nº 8.666/1993.
Assim, adotando integralmente como mo-
tivação as fundamentações do Parecer 
Jurídico da Procuradoria-Geral do Muni-
cípio, DECIDO pela revogação do Pre-
gão Presencial nº 041/2021, devendo a 
presente decisão ser publicada, para os 
fins de direito.
Saquarema, 26 de julho de 2021.
Daniele Borges dos Santos Vignoli
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social
Fundo Municipal de Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
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